PROJETO DE LEI Nº 1974/2003

DENOMINA DE CORONEL ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO A PRAÇA LOCALIZADA NA QUADRA 91, BAIRRO RESIDENCIAL BARREIRO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de praça Coronel Elmiro Alves do Nascimento a praça localizada na quadra 91, setor 25, bairro Residencial Barreiro.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada praça.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de agosto de 2003





PAULO BATISTA DE CASTRO





Vereador

JUSTIFICATIVA:


(em anexo)

